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ESTADO DO PIAUÍ
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA
GABIIVETE VEREADOR FERNANDO LIMA

AUToR (ES) / srcNarÁruo1s;

VEREADOR FERNANDO LIMA
(PDr)

EMENTA

,,DISrÕE soBRE A pRoIBIÇÃo na
urtuztçÃo DE GRAMpos ou

MATERIAIS ntnrÁltcos pERFURANTEs
EM EMBALAGENS DE ALIMENTOS

PREPARADOS E ACONDICIONADOS NO
wruxrcÍpto DE TERESTNA, E nÁ ournas

pRovtnÊNCIAS."

o *REFEIT' MUNICI*AL DE TERESTNA, Estado do piauí,
Faço saber que o Plenário câmara Municipal de Teresina aprovou e, eu? sanciono aseguinte Lei:

Art' 1o Fica proibida, no âmbito do Município de Teresina, a utilização de grampos metálicosou quaisquer fragmentos perfurantes similares na vedação ou fechamento de embalagens dealimentos preparados, manipulados ou acondicionados no próprio estabelecimento, destinadosao consumo
Parágrafo único. 

wv,rr'rr,tr humano'

o disposto nesta Lei aplica-se exclusivamente aos estabelecimentos sediados no Município deTeresina que realizem a prepar ação, manipulação ou acondicionamento de alimentos paraconsumo imediato, inclusive para entrega por serviço de derivery.

Art' 2o Esta Lei não se aplica a produtos alimentícios industrializados ou previamenteembalados fora do Município, nem aos estabelecimentos que apenas comercializem produtossem realizar qualquer tipo de manipulação ou embalagem rocal.

Art' 3o o descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às seguintes penalidades,
sem prejuízo de outras sanções cabíveis:
I - Advertência, na primeira autuação;
II -Multa de R$ 1.000,00 (mil reais) sm caso de reincidência.
Parágrafo único. Em nova reincidáncia, a multa será de R$ 2.000,00 (dois mil reais),multiplicada pela quantidade de infrações constatadas.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a d,atade sua pubricação.

Câmara Municipal de Teresina, 05 de dezembro de 2025.

FERNANDJL*"-PDT
Vereador

*§W;;Wiç,M,ewÍ&à:i@trwir.yt&ttur';jw*

PROJETO DE LEI N'06/2025
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cÂnaane MuNICIpAL DE TEREsTNA
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. 
o presente projeto de Lei iyjl'fr:TlJ*." y",9 ir a ut ização de srampos

metálicos ou materiait pttr"unt"s. similares ,ril.aáça" de embaragens de arimentospreparados' manipulados ou u"onJi"ion-u-ao;"#üii,o estaberecimento, no âmbito doMunicípio de Teresina' 
'isando 

À fioteçao da saúd'e .iu r.grrunça do consumidor rocar.A proposta decorre da consta'tàção de qu" o ,ro aJg.u*po, metálicos em embaragensde arimentos desrinad", ;;;;";;:-ü"ã:,ffiã,..i*ã l*-*rriio. o. entrega(delivery)' representa risco concràio-a in,.g.idade ti.i.u ào consumido., poàLndo ocasionar
ff ffi 

", ilffifl :: :;;:-* n.fff ;ffi;t.iliiJ.,,",,iuu .i-pr"í 
"i. az e atinhada

Ressalta-se que 
9 rrójeto de Lei foi cuidadosamente derimitado para restringir suaaplicação ao interesse locar, nos;;;", d9 art. :ó, i".irà, I e II, da constituição Federar.Assim' a norma incide 
""í"iuu"r.nte sobre ..tuu.i..iàentos sediados no Município deTeresina que realize- 

' pt"fí"iàà,'-*iputuçao á, ál*ai.ioru-"niã-a.-urimentos 
paraconsumo humano'. não alcançanáo i.autà, inãrr,rãr]-àrdor,previamente 

emualados fora
. "**:,Í:il J:ffi'JJ:, [fffi:f;:: * ffi i'*íu.. r uç'õ., .r,i, à, lomerciai s de

Dessa forrrrvr,.,i.ipiã,;ú:i"tlH;.',:,âi:,.H::f 
i.ffi ff l'i:'.,f ,§:.?i'"il":;l,"::ff :comerciatizem produro, uti--árr.iàr;3 

"*u"iâàár, ;;;;rr"rdo_se, assim, os rimires da
n?ffi',,T',3::*11ã#'i:::T"t 'luitunao-;; #;"*"ções ampriativas que urtrapassem

o Projeto também observa rigorosamente a téc,ica regisrativa prevista na Leicomplementar no 95, de zo aã tür*.jrã a. u,gs, *a"nri.a. forma 
"tu.u 

.'pr*isa o objetoda norma, seus desrinatarios e;;;H;;. a.lpri*nã",ü";:"." ao prever lapso temporar#lr:àir:y:*ff:':lâ:il;::ü ã',ãeu.unaà uo,'..tâú.ie.im",tos tempo adequado para
Importante destaóar, ainda, que a proposição não invade competências do poderExecutivo' limitando-se a estabel-'.ã. no.* a áe caráter gerar e abstrato, sem criarautorizações' determinTit: ; tú;;cias sobre ,u"iJrà", administrativas já inerentes à;ffiJ.:: 

o" Executivo Municipar,"eã estrita our.rrán.lu"ao princípio da separação dos
Diante do exp-osto' verifica-se que o presente projeto de Lei atende ao interessepúblico locar, fortarece a proteção ào-'.onru,nidor teresinr

:"ffi:tilrfiii,{["ffi;:1;,ff,."tià"'to'' sem extrap",":'i;,?,ii:f:#,,1fr:','"T",TX,j

câmara Municipar de Teresina, em 05 de dezemb ro de 2025.

P(..
FERNAISDo l"rma - pDT

Vereador
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A senhora Teresina, 09 de fevereiro de 2026.
JANAINA SI
Diretor LeeisrlY.l |oJlsA ALvARBNGA

fi :Hi1il:ilTrffitffi,ffijTtfiffi;;"$TNANDoLTMA

Senhora Assessora,

Enr att
acel'ca oo p.oii'çâo ao des,acho

meráricos.*.o11,0. r"i ãí""11, 1*"'oo por 
"..u *r:..joria..Jurídica Legisrariva

'Ã;;'ã'##T"[-t:Éi,f ;ljff il?;;.,;3Hi'i,:T''"T",t,xla*x:Êtfr Lí
exigênciÀ o, iàl-l" ProPosiçâo ro'

;:ã::'r'#;;,,:,iri".:ffi ffi1l??:li1?,J:,L,"*:,Ji:ôü.:,Ttrtr;ff :
::ir,,*ü;ffi *l1T j*.;; jT'ff 'i#:'xTf#,1;,:;1::l.hiü:ru::ou tnvadir relações de natureza;;;i.iffir';j";::::l*. ro rurJniiil,r.o. reresinaoutrossim, ;-;;;*#;jtue comercial afetas a ourros entes fedàrativos.
Procedeu-s. à auo'' 

em consonância

à,s.pã.,ç;""#íf;:: jlll#::,3;1,;"r:iiil,r,,ffi ,"JÍ,:'Í#l#i6ilvigor da norma. em observ ância ao 
r.a rnserção de Iapso temporal i;;;";àntrada emfevereiro de tsó8, ;r.*u.ffi;'i,]:.o,'rosto na Lei compt.m.ntuiiJír, ,. 26 deLei. -'- \ "e, assegurando prazo razoável puru u-iduptação dos destjnatarios da

lill o^'^*'3,f.1Tffi:' 
iT' *;'":ffiiil,t? i:,r" r ei d e vi dam en r e aj u s rad o,casa, conforne orientaçao arrru Àr.ãrro.iu Jurídica. ,rartamento r.girtàiirã d.r.ã

Renovo os
disposiçãoí;;;fi)ry9:::3:::afff ,:111:nru*.á,x"*::.!.t"f ubi.,.t"a

Atenciosamente,

ronnaN»õTlnnT_ poT
VEREADOR

ooT"gr-g 
_rrNAD o R c HAGAS no o nl cnEs

cAMARA MUNrcrpAL ns rsnesrÀrÁ--*
Av. Marechal Castelo Branco, 62S _ Cabral

CEP: 64000-gL0 . Teresina/pl
Tetefone: 6eO1 SZOO-OaSó
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